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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti
Subsecretaria de Governo

P O R T A R I A Nº 0903/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 410/14-SE-
MAD, que exonerou PAULA DE CASTRO MONTE – Matrícula 
nº 76165, do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0904/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 411/14-SEMAD, 
que exonerou ROBERTO THIENGO – Matrícula nº 74299, do 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0905/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 412/14-SEMAD, 
que exonerou ANA PAULA CARDOSO MAIA – Matrícula nº 
75420, do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0906/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 413/14-SE-
MAD, que exonerou CLARA DO NASCIMENTO MORGADO 
– Matrícula nº 72041, do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo 
CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0908/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 418/14-SEMAD, 
que exonerou DARLAN RAMOS DA SILVA – Matrícula nº 76769, 
do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-I, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0909/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 419/14-SEMAD, 
que exonerou LISIANE GOMES DA SILVA – Matrícula nº 75877, 
do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0910/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 420/14-SEMAD, 
que exonerou FLAVIO LIMA PIOVESAN – Matrícula nº 73987, 
do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-IV, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0911/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 422/14-SEMAD, 
que exonerou ANDERSON ISAIL MOURA DE ARAUJO – 
Matrícula nº 75022, do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo 
CCS-VIII, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0912/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 423/14-SEMAD, 
que exonerou SANDRO LIMA CORREA – Matrícula nº 74612, 
do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0913/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 426/14-SE-
MAD, que exonerou SOLANGE ALVIN DA SILVA ROGERIO 
– Matrícula nº 76538, do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo 
CCS-III, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0914/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 427/14-SEMAD, 
que exonerou HENRIQUE ANANIAS DA SILVA – Matrícula nº 
94351, do Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo 
CCAGS, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0915/2014-SEMAD
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O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 432/14-SEMAD, 
que exonerou SABATA DOS SANTOS REIS – Matrícula nº 76344, 
do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0917/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 438/14-SE-
MAD, que exonerou ADRIANA DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA 
– Matrícula nº 73572, do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo 
CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0918/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 441/14-SEMAD, 
que exonerou RAYSSA RODRIGUES WERNECK AYRES – 
Matrícula nº 93326, do Cargo em Comissão de Assessor Técnico 
da Saúde, Símbolo CCATS, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0919/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 445/14-SEMAD, 
que exonerou PRISCILA DE ALMEIDA ARAUJO – Matrícula 
nº 76293, do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0920/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 446/14-SEMAD, 
que exonerou MARCOS AURÉLIO DA SILVA LOPES – Ma-
trícula nº 95486, do Cargo em Comissão de Assessor Operacional, 
Símbolo CCAGS, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0921/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 447/14-SEMAD, 
que exonerou MILLENE GONÇALVES SANTIAGO – Matrícula 
nº 95254, do Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo 
CCAGS, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0922/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, os termos da Portaria nº 0448/2014-SE-
MAD, que exonerou SONIA MARIA DE SAN’TANA MAR-
CALO - Matrícula nº 95253, do Cargo em Comissão de Assessor 
Operacional, Símbolo CCAGS, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0923/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS, os termos da Portaria nº 0449/2014-SE-
MAD, que exonerou MONICA SIMOES DA SILVA - Matrícula 
nº 74460, do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0924/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 0450/2014-SE-
MAD, que exonerou ADRIANA VIEIRA CARDOSO DOS 
SANTOS - Matrícula nº 76744, do Cargo Comissionado da Saúde, 
Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0925/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 0451/2014-SE-
MAD, que exonerou CLEMAR PASSOS GARCIA NETO - 
Matrícula nº 76846, do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo 
CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0926/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 0452/2014-SE-
MAD, que exonerou PAULO SAMPAIO DE OLIVEIRA - Matrí-
cula nº 76746, do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, 
da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0927/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº0453/2014-
-SEMAD, que exonerou SIDNEI MENDES DO NASCIMENTO 
FILHO - Matrícula nº 76096, do Cargo Comissionado da Saúde, 
Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0928/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
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EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 31/2014.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como con-
tratante, e a Editora e Gráfica a Voz dos Municípios Fluminenses 
LTDA-EPP, como contratada.
Objeto: Prestação de serviços gráficos.
Valor: R$ 375.506,00 (trezentos e setenta e cinco mil, quinhentos 
e seis reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Nota de Empenho: 143;144;145.
Fundamento: Processo nº 2539/2013 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 27/03/2014
                           

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Termo de Rescisão Amigável nº02/2014 aos Con-
tratos nº 74/2013 e 75/2013.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante, e a Empresa Urbanizadora Agaelles LTDA, como contratada.
Objeto: Rescisão amigável dos citados contratos.
Valor: Sem ônus.
Fundamento: Processo nº 741/2014 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 11/04/2014.
                           

PROCURADORIA GERAL

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PROCURADORIA GERAL

P O R T A R I A Nº 1297/2014-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 

P O R T A R I A Nº 1296/2014-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária MARIA ADELAIDE FER-
NANDES DA SILVA PIAIRO GOMES, Professor - Matrícula nº 
4039, do quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de 
Educação, Licença Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente 
ao 2º (segundo) decênio, com base nos artigos 123 e 124 da Lei 
nº 258/82, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos 
autos do Processo nº 11691/2012.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de março de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1295/2014-SEMAD
 
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R a funcionária ELIANE LIMA DOS SANTOS, 
Agente Executivo - Matrícula nº 8490, do quadro de pessoal per-
manente da Secretaria Municipal de Administração, Licença Sem 
Vencimentos, pelo prazo de 02 (dois) anos, com base no art. 119 
da Lei 258/82, conforme despacho da Douta Procuradoria exarada 
nos autos do Processo nº 1148/2014.

Esta Portaria entrará em vigor a contar de 01.04.14
                                                
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de março de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1294/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a pedido, a contar de 05 de dezembro de 2013, 
a funcionária ELAINE DANTAS DE SENA OLIVEIRA,  Pro-
fessor II - Matrícula nº 8910, do quadro de pessoal permanente da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme despacho da Douta 
Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 16352/2013.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1293/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a pedido, a contar de 19 de março de 2014, o 
funcionário RENATO ALVES E SILVA, Arquiteto - Matrícula nº 
10125, do quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal 
de Obras, conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos 

P O R T A R I A Nº 1292/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a pedido, a contar de 20 de março de 2014, a 
funcionária APARECIDA DE FÁTIMA PINTO SALDANHA, 
Professor - Matrícula nº 7370, do quadro de pessoal permanente da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme despacho da Douta 
Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 3542/2014.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 25-D/2014. 
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como contra-
tante, e a Srª. Joceli Barbosa Lourenço Peixoto, como contratada.
Objeto: Prestação de serviços da Contratada para exercer a fun-
ção temporária de Professora de Ciências, até 31 de dezembro de 
2014 a contar da data de assinatura do presente, com o escopo da 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSORES PARA 
ATENDER EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.
Valor: R$ 1.087,17 (um mil e oitenta e sete reais e dezessete 
centavos) por mês;
Prazo: até 31 de dezembro de 2014.
Nota de Empenho: 86
Fundamento: Proc. nº 963/2014 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 06/03/2014

                           
PROCURADORIA GERAL

por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária MARLI DA SILVA CRUZ, Au-
xiliar de Enfermagem - Matrícula nº 25888, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Saúde, Licença Prêmio, pelo 
prazo de 06 (seis) meses, referente ao 2º (segundo) decênio, com 
base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme despacho da 
Douta Procuradoria exarado nos autos do Processo nº 2076/2013.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de março de 2014.

SANDRO MATOS, PREFEITO

autos do Processo nº 3436/2014.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 0454/2014-SE-
MAD, que exonerou JORGE CARLOS DA SILVA LOUREIRO 
- Matrícula nº 90877, do Cargo em Comissão de Assessor Opera-
cional, Símbolo CCAGS, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0929/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 0455/2014-SE-
MAD, que exonerou DANIEL GOMES DE FIGUEIREDO 
- Matrícula nº 75274, do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo 
CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0930/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 0456/2014-SE-
MAD, que exonerou PAULO AFONSO DAFLON MENDONÇA 
- Matrícula nº 75321, do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo 
CCS-IX, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 27 
de fevereiro de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO



São João de Meriti
 Quarta-feira, 16 de abril de 2014
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São João de Meriti 
Quarta-feira, 16 de abril de 2014
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